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ESTADO DE SERGIPE
PITEFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
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VISTO

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'013/2018

A PREFETTURA MUNtctpAL DE NEÓPOLIS/SE, pessoa jurídica de direato público interno, com sede na
PraÇa Monsenhor José Moreno de Santana, n' 106, centro, NeÓpolis - Sergipe - CEP 49.980-000, inscrito
no CNPJ sob o No 13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, LUIZ MELO
DE FRANÇ4, brasileiro, portador do RG n" 186.059 - SSP/SE e do CPF n' 116.262.405-15, residente e
domiciliado na Avenrda D. José Thomaz, no 410, bairro Centro, cidade NeÓpolis/SE, CEP: 49.980-000, e a
empresa AMIGÃO COMERCIO EM GERAL LTDA-ME, CNPJ No 13.297.67 410001-41, sediada na Rua

Rro Grande do Sul. N"1681, Bairro Novo Paraiso, na cidade de Aracaju/SE, CEP 49.082-000, a seguir
denomrnada FORNECEDOR, neste ato representada por ADILSON MANHAES BRASIL JUNIOR, CPF
N" 107 450,187-00, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos os
Decretos lvlunicipais n" 20612011 e 16712013 e conforme o PÍegão PÍesencial n'026/2018, mediante as

cláusulas e condiÇÕes a seguir êstabelecidas.

l '1 . 1- O objeto da presente é "O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO
FORNECIMÉNTO DE MATERIAS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO DO MUNICIPIO DE

NEOPOLIS, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE\ I\i1ESES, ATRAVES DE SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS" conforme descriçÕes constantes no quadro demonstrativo a seguir:
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FLUORESCENTE DE 20
VALOR TOTAL R$

I - DO PRAZO,

1- O FORNECEDOR terá 02 (dois) dias úteas para retirada da Nota de Empenho/Autorizaçáo de
Fornecimento ou instrumento equivatente, contados da convocaÇão quando efetiva a contratação.

II - DA VIGÊNCIA:

1 - O Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contaÍ da assinatura da Ata de Registro de

PreÇos.

III . DA FORMA DE PAGAMENTO:

1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaçâo das notas

fiscaisifaturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;
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ITEM ÉSPECTFTCAÇÃO UND QUANT.
VALOR EM RS

V. UNIT V. TOTAL

a2 BASE P/ RELE FOTOEL TRICO TECLINCE UN ID 200 3,95 790,00

05 BOCAL DE LOU A É-27 ROt\,tAZt U NID 30 1,80 54,00

06 BOCAL DE LOU E-40 DECORLUX UNID 30 4,7 5 142,50

09 CAPACETORES C/ LANTERNAS SIEMENS UND 05 59,00 295,00

CAPACITOR DE 3OUF PARA BOI\,IBA SIEMENS UNID 05 19,00 95.00

11
CAPACITORES DE 260 A 4OO MICROFARAD
250 VOLTS

SIEI\,1ENS UND 20 121,OO 2.420,OO

14 CHAVE CONECTORA 3 TF 42 SCHENEIDER UN ID 10 59,00 590,00

15 CHAVE CONECTORA 3 TF 47 SCHENEIDER UNID 10 112,90 1129,OO

LU KI\,,I4 UND 300 3,70 1 .110,00

FITA ISOLANTE DECORLUX UN ID 50 1,80 90,00
PLUZIE UNID 10 5.00 50,00

WEG UND 03 459,00 1.377,00

OSRAN UNID 100 1 ,00 100,00
CEMAR UNID 20 10,30 206,00

RCG 25 15,80 395,00

8.843,50

r: ( ) \ tr : (0 7 9 ) "l i :t4-2 9 I 4 - E- Nt A I t. : lrç:ta,rcr»o l-ÚllrtU:rstLçont

i MARCA
I

50

UNID



p

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

2. Os pagamentos serão efetuados parceladamente ao licitante vencedor
ordens de fornecimento expedidas pela Prefeitura no periodo, contra
documentos:
2.1 . Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
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2.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);
2.3. Prcva de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Municipal e ao FGTS

3. Os documentos de cobranÇa relacionados acima deveráo ser apresentados no endereÇo Praça
Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, Neópolis - Sergipe, dos quais apÓs atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro
para fins de liquidação da despesa e inclusáo na lista classificatória de credores;

4. O pagamento das obrigaçÕes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronolÓgica das
datas das respectivas exigências, a teoÍ do que dispÕe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei no 4.320/'1964, art. 5"

e 7". § 2", inciso lll, da Lei n" 8.666/93 e artigos 5o a 8o da Resolução no 29612016 emanada do TCE/SE.

IV. DO PRAZO E DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota fiscal, sendo
somente aceitos após a verificaÇão do cumprimento das especiflcaçÕes contidas no Anexo 01 deste
Edital.l
2 - E facultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebamento dos produtos/serviços, a
promoÇâo de diligencia e/ou solicitaÇão de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a
complementar a instruÇáo do procêsso, vedada inclusão posterior de documento ou informaÇão que

dêveria constar originariamente da proposta.

1,.

3 - A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os produtos/serviÇos desta licitaÇáo, é
o Departamento de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n'8.666/93.

4 Sendo o regime de execuÇão dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR PREçOS
UNITÁRIOS.

V - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociaçÕes junto aos íornecedores, observadas as disposiçÕes contidas na alínea "d" do
inciso ll do caput do art. 65 da Le i ns 8.666. dê 1993
1.1. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mêrcado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a reduçáo dos preços

aos valores praticados pelo mercado.
1.1.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea economica extraordinária e extracontratual, a relaÇáo
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuiÇão do
PREFETTURA MUN|C|PAL DE NEÔPOLIS/SE paÊ a justa remuneÍação do fornecimento, poderá ser
revisada, objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de
PreÇos
1.2 Ouaisqueí tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a superveniência de

disposiÇoes legais, quando ocoÍridas após a data de apresentaçáo da proposta, de comprovada
repercussão nos preÇos registrados, implicarão a revisáo destes, para mais ou menos, conforme o caso.
1.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este devêrá demonstrar
a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentaÇão de planilha (s)

detalhada (s) de custos nas quais constarão a situaÇâo anterior e a situaÇáo atual que êventualmente

Justificaráo o rea.juste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação correlata (lista de preços

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o
Íegistro dos preços tornou-se inviável nas condiçÕes inicialmente aven das
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I 1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA MUNICIPAL DÊ
esta deverá compÍovar o rompimento do êquilíbrio econômico-financeiro do Registro

viili §i
NÉÓP oLt
oe'Pre.Ç^oi

S/SE,
, serÍÍ

prejuizo da Municipalidade.
1.5 Fica facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE Êaliz ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em con.iunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão
de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado.
1.6 A eventual autorizaçáo da revisão dos preços registrados será concedida após analise técnica e
iurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, porem contemplará as entregas realazadas a
partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município Neópolis/SE.
1.6.1 Enquanto eventuais solicitaÇÕes de reviseo de pÍeços estiverem sendo analisadas, O Fornecedor
Registrado náo poderá suspender o fornecimento, e os pagamêntos sêrão realizados aos preÇos vigentes.
1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavraÍ Termo Aditivo com
os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e correÇão monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do
pedido de revisâo.

VI - DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR:

1 - Fornecer os produtos registrados, nas quantidades indicadas pela Secretarie requisitante em cada
"ORDEM DE FORNECIMENTO".

2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 02 (dois) dias, do recebimento da ordem de fornecimento no
local indicado pela Contratante.

3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execugão do fornecimento.

4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se
relacionaÍ com o fornecimento objeto do registro de preços.

VII - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO:

'1- Receber os produtos e realizar sua analise quanto a quantidade e qualidade,

2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital,

3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizaÇões de
fornecimento/serviço, pela conferencia e analise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Regastro de PreÇos qualquer órgão ou entidade da AdministraÇáo
Pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à CONTRATANTE,
desde que devidamente comprovada à vantagem.

2 - Os órgãos e entidades que náo participaram do regastro de preços, quando dese.iaÍem fazer uso da
presente Ata de RegistÍo de Preços, deveráo manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que
esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classlficaÇáo.

3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condiÇÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornêcimento/serviço, sem prejuízos dos quantitativos
registrados em Atâ, desde que estê fornecimento náo prejudique as obrigaÇÕes assumidas com o
CONTRATANTE,

4 - As aquisições/serviços ou contratações adicionais por outros órgãos ou êntidades náo poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Regastro
de PreÇos.
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5 - O quantitativo decorrente das adesóes a ata de registro de preços não poderá exced
ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regiStro de preços para o ó

(t
totaliUadê,

rg renciador

i
e órgáos participantes, independente do número de órgáos não participantes que aderirem

IX. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

1 - Pela inexecuÇão total ou parcial do objeto do Pregão, na forma Presencial, n" 026/2018, a
Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos fornecedores as
sançÕes previstas no item 17 do presente Edital.

x - DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS
1 - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 02612018, e a proposta da empresa: AMIGAO
COMERCIO EM GERAL LTDA - ME, CNPJ N" 13.297 .67410001-41, classificada em 1o lugar.

XI - DO FORO:

1 - Parc dirimir quaisquer questôes porventura decorrentes desta ata, elegem as partes, o foro da
Comarca de Neópolis/SE, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue
assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Neópolis/SE, 17 de Julho de 2018

LUIZ
PRE

DE FRANçA
UNICIPAL

ÓRGÃo NCIADOR
ffi,,

AMIGÀO COMERCIO EM GERAL LTDA.ME
FORNECEDOR
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